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Publicado no  de 29 de Dezembro de 2010 
Súmula: Dispõe que os os proprietários de postos de combústivel ficam obrigados a afixar, 
nesses estabelecimentos, cartaz informando aos consumidores a diferença entre os preços da 
gasolina e do álcool (etanol).

A Assembléia Legislativa do Estado do Paraná decretou e eu sanciono a seguinte lei:
Art. 1°. Ficam os proprietários de postos de combústivel obrigados a afixar nesses 
estabelecimentos cartaz informando aos consumidores a diferença entre os preços da gasolina e 
do álcool (etanol).

Parágrafo único A informação de que trata o caput deste artigo refere-se à diferença percentual 
entre o valor do litro da gasolina e o valor do litro do álcool (etanol).
Art. 2°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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Em relação à lei sancionada pela Assembleia Legislativa do Paraná, que diz respeito à 
obrigatoriedade dos revendedores afixarem cartaz informando aos consumidores a 
diferença entre os preços da gasolina e etanol, o Sindicombustíveis-PR informa aos 
empresários do setor que o jurídico da entidade já está tomando  as devidas providências.

A Lei não foi REGULAMENTADA 

Portanto, por enquanto os revendedores não precisam afixar este cartaz informando a 
diferença de preço entre gasolina e etanol. Em breve o Sindicombustíveis-PR passará mais 
orientações em relação à lei. 
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